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REGULAMENTO 2011

Apresentação 

Descoberta em 1503 por Américo Vespúcio, Cabo Frio foi a I feitoria portuguesa do Brasil. 

Em 2011 comemora 508 anos de história e, ainda hoje, podemos admirar as belezas naturais da cidade da mesma forma que Américo Vespúcio o fez. 

Além de sua beleza natural, Cabo Frio possui atrativos históricos e culturais que atraem visitantes de todo o país. 

Situada no estado do Rio de Janeiro, sua população está em torno de 186.000 habitantes. 

Para chegar em Cabo Frio, saindo da ponte Rio-Niterói, basta seguir a rodovia Niterói-Manilha (BR-101) e entrar na Via-Lagos até São Pedro d´Aldeia, entrando à direita na RJ140 até Cabo Frio. Percurso com duração de aproximadamente 2h e 30 min. 

A VII edição do Festival Internacional de Dança de Cabo Frio acontecerá do dia 07 ao dia 11 de Setembro de 2011 no Ginásio Poliesportivo Aracy Machado, situado à Rua Henrique Terra s/n- Bairro Portinho. Com 05 dias de duração será ponto de encontro de bailarinos, coreógrafos e admiradores da arte de dançar. 

O Festival Internacional de Dança de Cabo Frio faz parte do calendário oficial dos eventos culturais da Prefeitura Municipal de Cabo Frio, realizado todo mês de setembro. 

CAPITULO I – DOS GÊNEROS E SUB-GÊNEROS, CATEGORIAS E TEMPO  

Gêneros e sub-gêneros

	Clássicos de Repertório
	Clássico  
	Dança Contemporânea
	Dança de Salão
	Estilo livre

	Variação
	Solo
	Solo
	--------
	Solo

	Pas-de-deux
	--------
	--------
	--------
	--------

	Grand pas-de-deux
	--------
	--------
	--------
	--------

	--------
	Duo
	Duo
	Dupla
	Duo

	--------
	Trio
	Trio
	--------
	Trio

	Conjunto
	Conjunto
	Conjunto
	Conjunto
	Conjunto


	Dança de Rua
	Dança á Caráter e Danças populares
	Jazz

	Conjunto
	Conjunto
	Conjunto


Categorias e tempo

· Variações de repertório (apenas para as “variações” de repertório)

	Categorias
	Tempo

	Infantil-  10 e 11 anos  (nascidos nos anos de 2000 e 2001)
	da obra

	Juvenil A-  12 e 13 anos  (nascidos nos anos de 1998 e 1999)
	da obra

	Juvenil B-  14 e 15 anos  (nascidos no ano de 1996 e 1997)
	da obra

	Sênior -  16 e 17 anos  (nascidos nos anos de 1994 e 1995)
	da obra

	Avançado- 18 anos em diante (nascidos no ano de 1993 ou antes)
	da obra


· Demais gêneros

	              Categoria                            

	                                        Tempo

	
	Solo 


	Duo e trio 
	Dupla de salão
	Conjunto

	Infantil (10 e 11 anos e 11 meses)
	3 minutos
	3 minutos
	------------
	5 minutos

	Juvenil  (12 a 14 anos e 11 meses)
	3 minutos
	4 minutos
	------------
	5 minutos

	Sênior (15 a 17 anos e 11 meses)
	3 minutos
	4 minutos
	4 minutos
	5 minutos

	Avançado (18 anos em diante)
	3 minutos
	4 minutos
	4 minutos
	5 minutos


1. Nos conjuntos, 70% dos inscritos devem obrigatoriamente pertencer à mesma categoria. Ultrapassando esse limite, a coreografia será enquadrada na categoria mais avançada.

2. Para as variações de “Clássicos de repertório” as categorias serão diferenciadas dos outros gêneros conforme mostrado no quadro acima.

3. Pas-de-deux e Grand-pas-de-deux seguirão as categorias estabelecidas para os demais gêneros, conforme mostrado no quadro acima.

4. Somente serão aceitas inscrições no gênero “Clássicos de Repertório”: Pas-de-deux (só o adágio) para as categorias “Juvenil” e “Sênior”. Grand-pas-de-deux (adágio, variações e coda) para as categorias “Sênior” e “Avançada”.

5. No gênero “Clássicos de Repertório” (Variação, Pas-de-deux e Grand pas-de-deux) o tempo estipulado será o original da coreografia.

6. Os conjuntos de “Clássicos de Repertório” não devem ultrapassar o tempo de 10 minutos. Neste gênero não é aconselhável apresentar solos em excesso, trechos com Pas-de-deux ou Grand pas-de-deux, a menos que estejam inseridos numa coreografia  onde todo o grupo participe.

7. Os participantes de Pas-de-deux e Grand-pas-de-deux não poderão apresentar-se em variações de repertório. Caso desejem apresentar-se com solos noutro gênero ou em duos, trios e conjuntos os mesmos deverão recolher outra taxa de inscrição.

8. Os concorrentes em variação de repertório, Pas-de-deux e Grand-pas-de-deux podem apresentar somente com um trabalho dentro desses sub-gêneros.

9. Os participantes dos sub-gêneros: solos, duos e trios poderão apresentar somente um trabalho por gênero.

10. Solos, duos e trios de “Dança contemporânea” podem se apresentar somente nas categorias “Sênior” e “Avançada”.

11. Para o gênero Dança de salão, as duplas podem se apresentar somente nas categorias “Sênior” e “Avançada”, e os Conjuntos somente nas categorias “Juvenil”, “Sênior” e “Avançada”.

12. Para conjuntos do gênero “Dança de rua” somente serão aceitas inscrições nas categorias “Juvenil”, “Sênior” e “Avançada”.

13. A análise de Pas-de-deux e Grand-pas-de-deux será feita de forma individual, podendo o bailarino ou a bailarina participar como “partenaire” acompanhante, desde que não ultrapasse a idade de 25 anos.

CAPITULO II – DOS GÊNEROS 

· CLÁSSICOS DE REPERTÓRIO- Trechos de balés românticos consagrados até o século XIX. Não será permitido balés do Século XX por motivos de direitos autorais (Balanchine, MacMillan, Cranko entre outros).
· CLÁSSICO- Coreografias criadas para o nível dos candidatos obedecendo as regras básicas da composição coreográfica do Ballet Clássico.

· DANÇA CONTEMPORÂNEA- Todas as formas de técnicas modernas e  experimentais de dança com abertura para dança teatro, mímica, etc.

· DANÇAS POPULARES- Danças folclóricas, étnicas (irlandesas e espanholas, entre outras) danças características nacionais, estrangeiras. 
· DANÇA DE SALÃO- Danças populares urbanas (tango, forró,samba, bolero, etc).

· DANÇA DE RUA- Trabalhos originais criados a partir de movimentos inspirados e surgidos nas ruas tais como hip hop, street, new school, locking, popping, break, house, etc.

· JAZZ- Trabalhos que utilizem técnicas de jazz e musicais.

· ESTILO LIVRE- Trabalhos que utilizem estilos e técnicas diversificadas.

CAPITULO III- DA MOSTRA COMPETITIVA

1. O 7º Festival Internacional de Dança de Cabo Frio terá entrada franca.

2. Abaixo segue a programação da mostra competitiva:

	Data
	Modalidades

	06/09/2011

(terça-feira)
	Projeto Escola

	07/09/2011 

(quarta-feira)
	Abertura com autoridades do município




	
	Espetáculo de abertura- Companhia convidada

	
	Mostra competitiva- Dança Contemporânea (solos,duos,trios e conjuntos)



	08/09/2011 

(quinta-feira)
	Mostra competitiva- Estilo Livre (solos, duos trios e conjuntos)



	09/09/2011

(sexta-feira)
	Mostra competitiva- Clássico livre (solos,duos,trios e conjuntos) Infantil e Juvenil 



	
	Mostra competitiva - Clássico livre (solos,duos,trios e conjuntos) Sênior e Avançado



	10/09/2011 (sábado)
	Mostra competitiva- Clássicos de repertório (variações ,Pas-de-deux e conjuntos) Infantil e Juvenil



	
	Mostra competitiva- Clássicos de repertório (variações, Pas-de-deux, Grand-pas-de-deux e conjuntos) Sênior e Avançado



	
	Mostra competitiva de Dança de Rua (conjuntos)

	11/09/2011 (domingo)
	Mostra competitiva- Jazz (conjunto)



	
	Mostra competitiva - Dança á caráter e Danças populares (conjuntos)

Mostra competitiva - Dança de salão (duplas e conjuntos) 




CAPITULO IV– DOS ENSAIOS

1. Os ensaios acontecerão nos dias das apresentações à partir das 08 h.
2. A ordem dos ensaios e das apresentações será informada pela coordenação através do site do evento e por e-mails.

3. O grupo que optar por não ensaiar no horário especificado não terá direito a um novo horário.

4. O ensaio de palco terá o mesmo tempo de duração da coreografia.

5. Concorrentes em variações de repertório farão somente reconhecimento de palco com tempo determinado para cada categoria.

6. Os grupos de dança de Cabo Frio ensaiarão no dia 06 de setembro (terça-feira), com horários determinados.

7. O tempo da coreografia será cronometrado, portanto deverá corresponder ao especificado na ficha de inscrição, caso contrário a coreografia correrá risco de desclassificação.

CAPITULO V – DO CONCURSO

1. As coreografias apresentadas serão analisadas por um corpo de jurados composto por três integrantes de expressão no meio artístico da Dança, sendo que pelo menos um deles é especialista no gênero que estiver sendo apresentado, que classificarão os trabalhos com nota única e conceitual.

2. Estará presente uma especialista de figurino para a dança que abordará construtivamente o uso do traje cênico sem interferir nas notas dadas pelos jurados.

3. As médias obtidas e os comentários dos jurados estarão à disposição dos diretores dos grupos somente no dia seguinte da apresentação, na secretaría montada no local do evento, com exceção para os grupos concorrentes do último dia que receberão os comentários logo após a premiação.

4. A premiação será dada para as maiores médias em ordem decrescente.

5. Para a classificação serão adotados os seguintes critérios:  

· 1º lugar- Maior média acima de 9,0.

· 2º lugar- Média imediatamente inferior ao 1º lugar e acima de 8,0.

· 3º lugar- Média imediatamente inferior ao 2º lugar e acima de 7,0

6. O corpo de jurados é soberano em suas decisões, não cabendo à organização do Festival qualquer tipo de interferência ou responsabilidade sobre os resultados.

CAPITULO VI – DAS PREMIAÇÕES

1. As premiações serão divididas da seguinte forma:

· Conjuntos- Os primeiros, segundos e terceiros lugares em cada gênero/sub-gênero/categoria receberão troféu.

· Solos, duos, trios, variações, Pas-de-deux, Grand pas-de-deux e duplas de salão- - Os primeiros, segundos e terceiros lugares em cada gênero/categoria receberão medalhas simbólicas.

2. O troféu “Cristina Martinelli” será outorgado à melhor bailarina e ao melhor bailarino e o troféu “Oswald Berry” ao melhor coreógrafo do festival.

3. O troféu “Dança Cidadão” será outorgado ao grupo de dança de Cabo Frio que obtiver maior nota acima de 9,0.

4. As premiações dos primeiros, segundos e terceiros colocados se darão logo no final de cada noite de competição, exceto a premiação especial em dinheiro, que será entregue no último dia (11/09/2011), após a competição e premiação do dia.

5. A premiação em dinheiro será entregue somente ao(s) ganhador(es) caso esteja(m) presente(s) no dia da premiação (dia 11 de setembro de 2011). Não será aceita nenhum tipo de representação, nem de responsável ou procurador(a). Do contrário, o prêmio será automaticamente anulado;
6. Será outorgado um troféu para o grupo que apresentar o figurino de melhor adequação á proposta do tema da coreografia;
7. Serão oferecidas duas vagas, para dois concorrentes que participarão da seletiva do YAGP (Youth America Grand Prix) Brasil. A Prefeitura Municipal de Cabo Frio subvencionará as passagens e hospedagens.  Para maiores informações sobre o YAGP Brasil acesse o site: www.passodearte.com.br 

8. A premiação em dinheiro será outorgada aos bailarinos, coreógrafos e grupos que obtiverem as maiores notas e que forem indicados consensualmente pelo corpo de jurados. Conforme abaixo discriminado:

	Categoria
	Prêmio

	Melhor bailarina  (Troféu Cristina Martinelli)
	R$ 2.000,00 (dois mil reais)

	Melhor bailarino  (Troféu Cristina Martinelli)
	R$ 2.000,00 (dois mil reais)

	Revelação feminina
	R$ 1.000,00 (hum mil reais)

	Revelação masculina
	R$ 1.000,00 (hum mil reais)

	Melhor coreógrafo (a) (Troféu Oswald Berry)
	R$ 3.000,00 (três mil reais)

	Melhor Grupo
	R$ 5.000,00 (cinco mil reais)


CAPITULO VII – DAS TAXAS E INSCRIÇÕES
1. Não haverá seleção para os inscritos. O cadastro será feito por ordem de inscrição até o preenchimento total das vagas.
2. As inscrições deverão ser feitas através do site http://festivalcabofrio.festivalonline.com.br 

As dúvidas com relação as inscrições poderão ser sanadas através do MSN Inscricoes.festivalcabofrio.2011@hotmail.com  com Clebio.
3. Haverá um limite de vagas para cada gênero/sub-gênero/categoria obedecendo o tempo estabelecido por dia de apresentação.
4. O prazo para as inscrições será até o dia 20 de agosto de 2011, valendo a data de postagem.
5. Nos últimos 20 dias do prazo estabelecido, as inscrições deverão ser comunicadas antecipadamente por telefone ou e-mail para a confirmação de vagas.
6. As fichas de inscrição serão preenchidas através do site, impressas e enviadas para o endereço que segue abaixo no tópico 11.
7. Para cada coreografia deve ser preenchida uma ficha.
8. Todos os nomes dos participantes devem ser listados na ficha de inscrição. Um diretor e um coreógrafo ficarão isentos da taxa, desde que não entrem em cena, neste caso deverão recolher também a taxa de inscrição.
9. Os participantes deverão portar cédula de identidade original no dia da sua apresentação e apresentá-la quando for necessário. No caso de fraude, o grupo ou o(a) concorrente será automaticamente desclassificado(a).
10. No caso de menores de idade, as fichas deverão vir acompanhadas com autorização dos pais ou responsáveis (modelo anexo).
11. É obrigatório o envio da xerox da  identidade autenticada ou protocolo de identidade de todos os participantes junto das fichas de inscrição, caso contrário será invalidada e os valores pagos não serão devolvidos.
12. O pagamento total das inscrições deve ser feito através de depósito bancário em nome de MARCIA CRISTINA DA COSTA SAMPAIO- depositado no BANCO ITAÚ- agência 1209 / conta 31813-6. O comprovante do depósito deve estar junto com a ficha de inscrição endereçados para: SECRETARÍA DE TURISMO DE CABO FRIO- Rua Itajuru nº 131- Centro- Cabo Frio- RJ- Brasil- CEP 28905-060;
13. A direção do Festival não se responsabilizará por dinheiro ou cheque enviado pelo correio.
14. O número mínimo de participantes para coreografias de conjunto é de quatro elementos, e os mesmos não poderão atuar em dois grupos diferentes, sob pena de desclassificação.
15. As inscrições que estiverem com os dados incompletos não serão aceitas.
16. Não haverá devolução da taxa de inscrição em caso de desistência, cancelamento por falta de dados ou qualquer outro tipo de alteração.
17. Valores das taxas:
· Conjuntos:

· R$ 50,00 (por participante- 1 coreografia)

                       OBS: Caso um participante do grupo dance em mais de um conjunto, será acrescida uma taxa de R$ 10,00 (dez reais) por cada coreografia. 

· Solo e Variação: R$ 80,00

· Duo: R$ 120,00

· Trio: R$ 150,00

· Pas-de-deux: R$ 120,00

· Grand-pas-de-deux: R$ 150,00

CAPITULO VIII – DOS CURSOS

1. Os cursos acontecerão de 08 á 10 de setembro de 2011 no  Tamoyo Esporte Clube- Av: Nilo Peçanha, 153- Sala 202- Centro-Cabo Frio/RJ e no Ginásio Poliesportivo Aracy Machado- Rua Henrique Terra s/n- Portinho. 

	Local: Tamoyo Esporte Clube

	Modalidade
	Professores
	Horário

	Ballet Clássico Intermediário
	Toshie Kobayashi (SP)
	10:10 ás 11:40 h

	Ballet Clássico Avançado
	Raul Candal (Argentina)
	11:50 ás 13:20 h

	Técnica de pontas
	Beatriz Almeida (MS)
	13:30 ás 15:00 h

	Local: Ginásio Poliesportivo Aracy Machado

	Técnica masculina
	Flávio Sampaio (CE)
	09:00 ás 10:30 h

	Dança Contemporânea
	Alex Neoral  (RJ)
	10:40 ás 12:10 h

	Jazz
	Edy Wilson (SP)
	12:20 ás 13:50 h

	Dança de Rua
	Octávio Nassur (Pr)
	14:00 ás 15:30 h


	Quantidade de cursos
	Valores

	01 curso
	R$ 120,00

	Aula avulsa
	R$   45,00


2. Cursos com vagas limitadas.

3. Cada curso acontecerá com  turmas formadas no mínimo por 10 participantes. Caso não seja atingida a quantidade mínima exigida, o curso será automaticamente cancelado. 

4. Os cursos de Ballet Clássico serão acompanhados de música ao vivo executada pela pianista Pompéia Dutra, com excessão para o curso de técnica masculina.
CAPÍTULO IX- DA RECEPÇÃO, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE
1. O material de cada grupo será distribuído  a partir do dia 07 de setembro no Ginásio Poliesportivo Aracy Machado, situado à rua Henrique Terra, s/n- Portinho-Cabo Frio/RJ. O material será entregue somente ao coordenador do grupo.

2. Cada grupo será responsável pelo transporte que o levará até o local do evento.

3. Não será fornecida alimentação aos participantes. 

4. Não serão disponibilizados alojamentos. Sugerimos aos srs. coordenadores que acessem os seguintes sites e verifiquem qual a opção entre hotéis e pousadas que melhor se encaixem na preferência de cada grupo.

       www.cabofriotur.com.br
       www.cabofrionews.com.br
5. O Aeroporto Internacional de Cabo Frio recebe alguns vôos nacionais e internacionais, para maiores informações acessar o site www.aeroportocabofrio.com.br 

6. Para os grupos que se interessarem pelo serviço de transfer dos aeroportos da cidade do Rio de Janeiro á cidade de Cabo Frio e também do aeroporto de Cabo Frio para os hotéis e pousadas de destino, segue abaixo o endereço do site da empresa especializada, a qual os interessados devem entrar em contato diretamente: www.planetcostadosol.com.br

CAPITULO X– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Cada participante ou grupo deverá chegar, impreterivelmente, 1(uma) hora antes do horário de sua apresentação.

2. A partir do momento em que o grupo participante entrar no camarim, não poderá transitar na entrada e saída dos mesmos. A única exceção se fará para o coordenador do grupo.

3. A ordem de entrada nos camarins obedecerá à ordem de apresentação.

4. A organização do evento não se responsabilizará por objetos esquecidos no interior dos camarins ou demais instalações do ginásio, tampouco por roubos, doenças e acidentes.

5. Os camarins deverão ser desocupados de imediato logo após a apresentação, para serem lotados pelos grupos seguintes.

6. Fica proibido transitar com figurinos fora do local de apresentação sob pena de eliminação.

7. Não serão permitidas apresentações com aves ou qualquer animal vivo, plantas ou objetos que possam sujar o palco ou a platéia como fogo, água ou outro material qualquer.

8. Serão permitidos elementos cênicos simples e práticos, bem como instrumentos musicais de fácil remoção que ficarão a cargo do grupo ou participante. Neste caso os mesmos terão o tempo de 1 (um) minuto antes e depois se sua apresentação para montagem e desobstrução do palco, sem prejudicar a seqüência do espetáculo.

9. Não será permitida apresentação de nu (total ou parcial).

10. As músicas deverão ser gravadas em CD ou MD, cada reprodução deverá conter apenas a música que será executada e gravada no início da mídia utilizada.

11. O CD contendo apenas a música da coreografia deverá ser entregue á coordenação no horário do ensaio. Sugerimos ter uma cópia sobressalente de cada CD.

12. As coreografias que ultrapassarem o tempo permitido ,estipulado no capítulo II, serão automaticamente desclassificadas.

13. Os diretores ou responsáveis por grupos deverão portar autorização dos pais ou responsáveis para apresentação dos bailarinos menores de idade.

14. As 1as, 2as e 3as colocações serão divulgadas no término de cada noite.

15. Todos os participantes receberão certificados. 

16. O material enviado para a inscrição dos grupos,  não será devolvido.

17. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão técnica.
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